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CO TRATO º 20150223 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

O ~U DO MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, neste ato denominado CONTRATA TE. com sede na AV. 
CO TRUTOR GO ÇALO VIDAL, S/N - CENTRO - MUCAMBO - CE, inscrito no C PJ (M F) sob o nº 
07.733.793 0001-05. representado pelo r. FRANCI CO MARQUE DE OUSA. Gestor. ponador do CPF nº 
003.4-l-L233-28. residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues. 26. e de outro lado a firma A TE ILDA GOME 
DA I L VA -ME .. inscrita no C PJ (MF) sob o nº C PJ 08.787.668/0001-32. e tabelecida à Rua Tobia Correia. 970. 
Centro, Caucaia-CE. CEP 61600-060. dora ante denominada simplesmente CONTRA TA DA. neste ato representada 
pelo r.(a) JUD O CA RNE IRO LIMA, residente na fo rtaleza. Fortaleza-CE. CEP 60000-000. ponador do(a) CPF 
926.369.183-53. tem entre si ju to e avençado, e celebram o pre ente ln trumemo. do qual ·ão pane · integrante o 
Edital do Pregão nº 9/2015090 1 OI FM E e a proposta apresentada pela CO TRATADA. su_ieitando-'ie 
CO TRATA TE e CO TRATA DA às normas disciplinares da Lei n('I 10.520 02 e da Lei n'' 8.666 93. mcdianh.' m, 
cláu ula_ que e -eguem: 

C LÁ U.'ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O pre. entt' Contrato tem como objeto Aqui ição de materia l de ex pediente. didá tico e de e critório para manutenção 
da e cola · mun ici pai . 
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E tado do Ceará 
Govern o Municipa l de Mucambo 
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CLÁU ULA EGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

.. 
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1. O \alor c.le te contrato. é de R$ 179.440,50 (cento e setenta e nove mil. quatroce1110" e quarenta reai" e cinqut.:nta 
Cl!nlíl\OS). 

2. O quantitativos indicado na Plani lha de Formação de Preços constante da proposta apre entada pela 
CO TRATADA no Pregão 9/20 15090 101FME são meramente estimativos, não acarretando â Admin istração do 
CO TRA T /\ TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

1 

CLt\llSULA TERCEIRA - DO AM PARO LEGAL 

1. A lavratura do prcscllle Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/20 1509010 1F 11:. realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e na demai norma vigente . 

CLÁ ULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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E tado do Cea rá 
Governo Municipal de Mucambo 

1. A execução deste Contrato. bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas c láusu la contratuais e pelos 
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
di,rn içõe, de direito rri ado. na forma do an igo 54. da Lei nº 8.666 93 combinado com o inc i o XI I do artigo 55 do 
me mo diploma legal. 

CLÁ ULA QUI NTA - DA V IGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigênc ia deste Contrato terá início em 21 de eternbro de 2015 extinguindo- e em 31 de De1em bro de 
2015. com va lidade e eficácia legal após a publ icação do seu extrato. tendo início e vencimento em dia de e,pedicntc. 
devendo- e e:-.cluir o primeiro e incluir o úl1imo. 

CLf\ ~ LA EXTA - 00 ENCARGO 00 CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO TRATA TE: 

1 
1.1 - permitir acesso dos empregados da CO T RATADA às dependências do CO TRATA TE para a 

entrega do produto ; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larecimentos que venham a ser solicitado~ pelos empregados da 
CONTRATADA: 

1.4 - devolver o produtos que não apresentarem condiçõe de erern con um ido. : 

1.5 - solicitar a troca do produto devolvido mediante comunicação a er feita pelo erv içn de lmn,ari fado: 

1.6 - solicitar. por intermédio de Autori zação de Fornecimento e:-.pedida pelo er" iço ele A 11110:-.arilado. o 
fornl·cimento do produtos objeto deste Contrato: 

1. 7 - comunicar á CO TRATADA. qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento. e for o caso. 

CLÁU ULA ÉTIMA - DO ENCARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA : 

1.1 - re ponder. em relação aos seus empregados. por toda as de pe as decorrente do en iço . tai como: 

a) salá rios: 

b) seguros de acidente ; 

e) taxa . impo to e contribuições: 
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d) indenizaçõe : 

e) ale -refeição: 

f) vale -transporte; e 

Estado do Ceará 
Governo Mun icipal de Muca mbo 

g) outra que porventura venham a er criada e exigida pelo Governo. 

1.2 - manter o seus empregados sujeitos às normas di ciplinare do CO TR/\TA TE. porém em qualquer 
vínvu lo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter. ainda. os seus empregados identificados por crachá. quando em trabalho. devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às norma discipl inares do 
CO TRATA TE: 

1.-1 - r\.'\peitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CO TRATA TE: 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CO TRATA TE ou a terceiros. 
decorrente de ua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto. não excluindo ou reduzindo e a re pon abi lidade 
a fisca lização ou o acompanhamento pelo CO TRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a ben ... de propriedade do 
CO TRATA TE. quando es e tenham sido oca ionado por eu · empregado durante o fornecimento dl1 prllLluto: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da A utorização de Fornecimento. de acordo com a neces~idade e o 
intcre:. e do CO T R TA TE. no praLo de 3 (trê ) d ia útei · apó o recebimento da /\utoriLaçào de l· orne<.:imenll, 
expedida pdo do en iço de Almoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca do produtos cons iderado sem condições de consumo. no prazo máximo de 2-1 (vinte e 
quatro) hora . contada do recebimento da comunicação exped ida pelo erviço de Almoxarifàdo: 

1 
1.9 - comunicar ao er iço de A lmoxari fado do CO TRATA TE. por e crito. qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os e clarcc imentos que julgar necessário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a obrigaçõc 
a umitla. toda a condiçõe de habilitação e qualificação exigida no Pregão nº 9/2015090101FME. 

CLÁU ULA OITAVA - DA OBRIGAÇÕE OC IAI , COMER IAI E FI CA I 

1. À CO TRATADA caberá, ainda: 

1. 1 - a . umir a re ponsabilidade por todos o encargo pre idcnciário e obrigaçõe ... oeia i pre, i lO na 
leg i:-.lac,:ào "ocial e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá- los na época própria. ve1. que o ~eus empregado. não 
mant~rào nenhum , íneulo empregatício com o CO TRATA TE: 
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Estado do Ceará 
Gove rno Municipal de Muca mbo 

1.2 - assum ir. também. a responsabilidade por todas as pro, idências e obrigações estabelecidas na legislação 
e pecítica de acidente de traba lho. quando. em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civi l ou penal. relacionada,; ao fornecimento 
do produto. originariamente ou vi nculada por prevenção. conexão ou continência: e 

1.-1 - a sumir. ainda. a responsabilidade pelos encargo fiscai s e comerciai rcsulwntcs da aJj uJ kai;:iu dc-. tc 
Contrato. 

2. /\ inadi mplência da CO TRATADA. com referência aos encargos e tabelccido. no item anterior. não transfere a 
responsabilidm.le por eu pagamento à Administração do CO TRATA TE. nem poderá onerar o obj...:to de~te 
Contrato. ra1ão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de olidariedadc. ativa ou 
passiva. para com o CO TRATANTE. 

1 

CLÁ U. LA O A - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

1. Di:vcrá a CO TRATADA observar, também. o seguinte: 

l . l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pe oa l do 
CO TRATANTE durante a vigência deste Contrato: 

1.2 - expressamente proibida. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato."ª" º ..,e houH·r prl:\ in 
autori 7ação da l\dm ini tração do CO TRATA TE; e 

1.3 - \ edada a ubcomratação de outra empresa para o fornecimento do produtll obji:to desti: Contrato. 

CLÁU 'ULA DÉCI MA - DO ACOMPA HAMENTO E DA FI CALIZAÇÃO 

l. L te contrato erá acompanhado e fiscalizado por ervidor designado para e e fim. representando o 
CONTRA TA TE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sub idiá-lo de informações pe11inentes a e sa 
atribuição. 

2. A deci õe e pro, idência que ultrapas arem a competência do servidor de igano para e e 11111 de erão er 
olkitadas a Autoridade Competente do(a) CO TRATA TE. em tempo húbil para a adoção da medida 

conven·iente . 

3. A CO TRATADA deverá manter preposto. aceito pela Administração do CO TRI\ TA TE. durante ll período de 
vigência do Contrato. para repre entá-la adrnini trativamente ernpre que for ncce ário. 

CLLÁ. LA DÉ IMA PRIM EIRA - DA ATE TAÇÃO 

l. A at~ taç:io da làtura corre pondentes ao fornecimento do produto caherá ao Chefe tio ef\ iç0 de Almo, arilàtlo 
do CO 'TRA íA TE. ou a outro servidor designado para esse fim. 
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E tado do Cea rá 
Governo Municipal de Mucambo 

CLÁU ULA DÉCIMA EGUNDA - DA DE PE A 

1. A despe a com o fornec imento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação orçamentária E:-.erckin 
:!O 15 Ati\'idade 050 l .123611203.2.020 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 1De pesa Vinculada ao Sala rio 
Educação. Cla· iticação econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo. ubelemento 3.3.90.30.16. no ,alordl.! R 
117.2-16.80. ubelemento 3.3.90.30.5 1, no valor de RS 62. 193.70. 

CL.~U LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. t\ CO TR,\ T DA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e pagamento da despe a pelo 
CO TRATA TE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nom inal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dia contado da apresentação do documentos junto a(o) CO TRATA TE. 

2. Para efei to de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fi cal para com a Seguridade ocial (1 S ). a Fazenda Federa l. E tadual e Municipal do domicilio nu cde 
do CO TRATA DO e o FGT . em original ou em fotocópia awenticada. 

3. O CO TRATA TE reserva-se o dire ito de recusar o paga111cnto se. no ato da atc-.taçàn. 1h produto, li.1rm:cidu-., 
não e tiverem em perfeitas condições de con umo ou em de acordo com a e peci licaçõcs apre emada e aceita . 

..J. O CO\/ f R/\ TA TE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondente a 111ulta ou indcni7aÇÕI.!'> 
dl.!\ iJa~ pela CO TRATA DA. nos termos deste Contrato. 

S. enhu111 pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qua lquer obrigação 
finapceira. cm que i o gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. 10.., ca o-. de e-.,entuais at rasos de pagamento. desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma 
tor111a para tanto. liça coll\ encionado que a taxa de compensação linanceira devida pelo CO TRATA TE. entre a 
data acima rclerida e a correspondente ao efeti vo pagamento da parcela. er a seguinte: 

EM= 1 x x VP 

Onde: 

EM = [ncargo~ moratório : 

= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a er paga. 

1 = Índice de c:ompcn ação linanceira = 0.0001644. assim apurado: 
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1 = (6 100) 
.165 

1 = 0.000 16-1 -1 

TX ( Percentual da taxa anual = 6%. 

Estado do Ceará 
Gove rno Municipa l de Mucambo 

6. 1 - A compensação finance ira prevista nesta condição será incluída ern làtura a ser apresentada 
po terionnente. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá er alterado nos ca o prev istos no a11. 65 da Lei 8.666/93. de de que haja intet\~')se da 
Admini tração do CO TRATA TE. com a apresentação das devidas j u ti fica ti va . 

CLÁU. ULA DÉCIMA QUI NTA - DO AUMENTO OU UPRE SÃO 

l. 10 interes -e da Administração do CO TRATA TE. o valor inicial atual izado de te Contrato roder.í ')er 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme di posto no artigo 65. parágrafo I" e 
:!". da Lei 11'' 8.666 93. 

2. A CO TRATA DA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições l icitada os acre ermo ou upre õe que e 
fi zerem nece ário . até o limite ora previ to. ca lculado sobre o valor a ser contratado. 

:i. enhum acré cimo ou supre ão poderá exceder o limite e tabelecido ne ta cláu ula. alvo a upre. ões rc ultante 
de acordo celebrado entre as partes contra tantes. 

CLÁU ULA DÉC IMA EXTA- DA PENALIDADE 

1. Pela inexecuçào total ou parc ial de te Contrato. ou pelo de cumprimento do prazo e demai ohrigaçõe. ª""t11nida!:>. 
a Admini tração do CO TRATA TE poderá. garantida a prévia defc-.a. aplicar ó CO TRAT,\D/\ a-. "e~uinte'> 
sa,wõe-.: 

1 . 1 - ad, ertência: 

1.2 - multa de l 0% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato. no caso de ine ecuçào total. recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dia corridos. contado da comunicação oficial; 

1 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
ror cento) ;;obre o valor total deste Contrato. quando a CO T RATA DA. inj u ti fi cada mente ou por motivo não acei to 
pe lo CO TRATA TE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autori zação de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusu la étima deste Contrato. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contado da 
comunLcaçào olicial: 
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Estado do Ceará 
Governo Munici.pal ele Mucambo 

1 A - multa de 0.3% (trê décimos por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o má;-.imo de 10% (dez 
por pen to) ~obre o valor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. injustificada mente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 
l. 7 e l .8 da C láu ula étima deste Contrato. recolhida no prazo mximo de l 5 (quinze) dias. contado da comunicação 
olicial: 

1. - - uspen ão temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Admini tração do do 
FU Dó MU ICIPAL DE ED UCAÇÃO - FME. por até 2 (doí ) ano . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de ate.: 5 lcinrn) anl)~. garantiJn n 
direito prévio da citação e da ampla defe a. enquanto perdurarem o motÍ\O determinante da 1rnni~·ão úll ate qul' -,eja 
promo, iJa a reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a CO T R/\ TA D/\ que: 

2. l - ensejar o retardamento da e:-.ecuçào do objeto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a propo ta. inju tificadamente: 

2.J - comportar- e de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2.5 - cometer fraude li ca l; 

2.6 - lblhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 

J.<> - apre entar documentação falsa. 

3. Além da~ penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujei ta. ainda. ao cancl.' lamento de sua in criçào no 
CaJa tro 1c Forne<.:cdores do CONTRATA TE e. no que couber. às dcmai pena liJaJe reft'.rida no Capitu ln IV da 
Lei n.0 8.666 93. 

-1 . ComprO\ado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CO~TRATA TE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 de ta C láusula. a CO TRATADA licará i enta 
ela penaliJade mencionada . 

5. As san~ões de ach cnência e de impedimento de licitar e contratar com a Admini tração do CO 'TRA 1 A TE. 
poderão ·er aplicada à CO T RATADA juntamente com a de multa. de contando-a do pagamento a erem 
cti!tuado . 

CLÁU ULA DÉC IMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

.\\ . ('l)"\ "IIH nm (;()"\( \I.O \ "li) ,1.. ~"\. ( EYIIH). \li (" \\Ili() 



Estado do Cca ní 
Govern o Municipal de Muca mbo 

1. A incxecuçiio Lotai ou parc ial do Contrato en eja a sua re cisão. conforme disposto nos art igos 77 a 80 da Lei nº 
8.666 q,_ 

2. A resci ão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato un ilateral e escri to da Administração do CO T RATA TE. nos caso enumerado 
nos inciso I a X II e X V II do artigo 78 da Lei mencionada. notificando- e a CO TRATADA com a antccedêncin 
mínima de 30 (trinta) dia ; 

2.2 - amigá,el. por acordo entre as pan es. reduzida a termo no proces o da licitaç,1o. dc.,de qul.' haja 
conveniência para a Adrnini tração do CONTRA TA TE; 

2J - judicial. no termo da legi lação vigente obre a matéria. 

3. A rc-,c i ... ào aclm ini trati va ou amigáve l deverá er precedida de autorização escrita e rundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - O casos de rescisão contratual serão forma lmente moti ados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁ ULA DÉCIMA OITAVA - DA V INC ULAÇÃO AO EDITAL E A PROPO TA DA 
CO T RATADA 

1. E te Contrato fica vincu lado ao termos do Pregão nº 9/20 15090 1 OI FM E. cuja rea lização decorn: ua autorinu;üu uo 
r(a). rRA CI CO MARQUE DE OU A. e da proposta da CO TRATADA. 

C Lt-\ Ll."LI LA DÉC'li\JA ONA - DO FORO 

1. A., quc..,tõe~ decorrente da execução de te ln trumento. que não po. -;am cr dirimidas adrnini-,trnti,amenh .. '. -..er/il) 
procc sada r _julgadas no Foro do M unicípio de MUCAMBO. com exclusão de qualquer otllro por mai privilegiado 
que eja. 

E. p6ra fi rmeza e va l idade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 ( três) v ia de igua l teor e forma. 
rara que surtam um só efeito. às quais. depois de lidas. são assinadas pe las representantes das parte. 
CO'\ 1 R,\ 1,\1\ íL I.' C01 TRATA DA. e pela te tcmunhas abai,o. 

UCAMBO-CE,2 1 de ctembrode20 15 

/{~l1iff(f?ikJ'ffllÍo 5f/{~ FME 
C PJ(MF) 07.733.793 0001 -05 
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1 e tem unha~: 

Estado do Ceaní 
Govern o Municipal de Mucambo 

~ ~ 1-,~ 
â.NTENILDA GOME DA ILVA-ME 

CN PJ 08. 787.6681000 1-32 
CO TRATADO(A) 

1 • lLJJ.c!\P\t...;, L~ );) e(,• L > 
b;?U yvf. 'iF)_og 

005 ~ 5 "f. 1 03 )<& 

\\". CON TRlTOR GO'\Ç \ LO \'IDAL. '\. CE~TRO. \ll "A~ IUO 



CONTRATO N" ...... ..... : '.:W 150223 

E,1 a tl u d o ( c a r ü 
Govr rn u i\ l1111 icipa l dL· .\111..:a 111 bo 

EXTRATO OF. CO.' ffRATO 

ORI GEi\ l ........... .......... : PREG-0 , '' 9 20150901011 ~li: 

O TRATA TL ....... : F NDO M 1 IPA L DE EDl ' A . .\O - F\I E 

CO TRATADA(O) ..... : A TE ILD/\GO IE. D/\ IL\'A-~1 1-

OR.IETO ...................... : qui. içfio de material de e.,peJienl\.'. Jid:í11..:l1..: til.· l.',t:rlll1ri,1 par:, 111a11u1.:11.;:i,1 d.1, ..:,..:,ila, 
mun ic ipai . 

VA LOR TOTAL ................ : R 179.4-10.50 (cenw e <.;clcnta e mnc mil. q11:itnict:11llh l.' q11a1\:111a rl.·ai, 1.· ..:111q11l.·111.1 
ce111a, o ) 

PROGRAM A DE TRA BALHO ....... : E.xcn:kiu 2015 Ati, idad..: 0501 123611203.2 020 \l,111111..:11\..i,1 ..: 
Dese11\ olvi 111e1110 da Educação De pe!>a incu lmla an ~alariti Ld11..:açfü1. Cla,silic:r.;:"H, -:1.,111111111..:.1 1, l)I) ,111111 

latcri al de Con:.umo. ube leme1110 3.3.90.JO. l 6. Ih), a lor de R " 117.2-16.80. ':iubel.:111c111n 3., lJIJ ,o.:- 1. '"', al,,r lk 

R 62.193.70 

VIGÊN IA ................... : 21 de ·e1c111bro de 2015 a 31 de Dc1cm bro de 2015 

DAT DA A INAT RA ......... : 21 de e1e111bro de 2015 

\ \ . C O\ ~ 1 IU I OltC ,O\( \1 O\ li> \1 . !-,,\ , < r, IIW . \1 l < \ \1110 



E ·taclo d o ·car:'i 
Governo ~1 unic ipal de 1\ l uca 111 ho 

CERTIDÃO OE AFIXAÇf\Ü 1)() EXTl{..\TO I) [ CO:\T R.\ ro 

Certifico para o · de, ic.Jos lins. qu~ ln1 publk.id1) 1111 quad1\1 d~ .i, 1, ,, 1: publi1.a., ,,1.·, d1.·"·' 
Mu nicipa lidade o c:-.tralo re lerent~ ao co111ra10 11'' 20150223. linnad,) cntn: a Fl '\'1)0 \ l l '\IC ll' .-\1. l>I 
ED AÇ-0 - F~I E e TENILDA GOM I: DA "ILVA-\ 11 .. rt· li:n .. •111c a,) p1\ 1l.'.1.·,,,, li1..11.11 111w 11 .1 11111dalid.1d,.: 
PREG- O. nº 9/20150901 OI F IE. 

I 
F 

MUe 180-CE. 21 uc c.;c1c111br11 dc 201 5 

ts~~~ 114.\[ li~' 
Comi ão de Licitaç5o 

P rcg.oc iro 

.\\ . ( 0\"S I IH l O H (;O'( \ I O \ IU \1 . -.,. ( 1., I IW . \ll ( \ \Ili() 


